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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os ele-
mentos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e os 
argumentos centrais.

▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no tex-
to é fundamental. Palavras desconhecidas podem comprometer 
a compreensão, tornando necessário o uso de dicionários ou fer-
ramentas de pesquisa para esclarecer o significado.

▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas 
em frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o uso de 
conectores como conjunções e preposições requerem atenção 
redobrada para garantir que o leitor compreenda as relações en-
tre as ideias.

▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da compre-
ensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão bem conec-
tadas, e a coerência se refere à lógica interna do texto, onde as 
ideias se articulam de maneira fluida e compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo im-
portante em muitos contextos, evocando emoções ou sugerindo 
informações adicionais. Por exemplo, em um gráfico, cores dife-
rentes podem representar categorias distintas de dados.

▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um tex-
to visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação desses 
elementos depende do conhecimento prévio do leitor sobre seu 
uso.

▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação cor-
poral, como na linguagem de sinais ou em uma apresentação oral 
acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao identificar e 
entender as nuances de cada movimento.

▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece o 
contexto histórico de um fato poderá compreender melhor uma 
notícia sobre ele.

▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é apre-
sentado também influencia a compreensão. Um texto jornalísti-
co, por exemplo, traz uma mensagem diferente dependendo de 
seu contexto histórico ou social.

▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a leitura 
for para estudo, o leitor provavelmente será mais minucioso do 
que em uma leitura por lazer.
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▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no tex-
to, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crí-
tica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões 
sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que en-
volve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, per-
mitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. Ela 
exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou vi-
suais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

▸ Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem ver-
bal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que orga-
nizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de forma 
coesa e compreensível.

▸ Características dos Textos Verbais:
▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao leitor 
captar as ideias expressas.

▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 
ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha de 
raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo de 

ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de for-

ma concisa e direta para transmitir uma mensagem específica.

A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os argu-
mentos centrais e as intenções do autor, além de perceber possí-
veis figuras de linguagem ou ambiguidades.

 Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se co-

municar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. Em-
bora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contex-
tos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

▸ Características dos Textos Não-Verbais:
▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e con-

textuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções ou 

destacar informações específicas. Por exemplo, a cor vermelha 
em muitos contextos pode representar perigo ou atenção.

▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 
linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desempenha 
o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comuni-

cam ideias, emoções ou narrativas através de elementos visuais.
▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que trans-

mitem informações complexas de forma visualmente acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, o 
contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos po-
dem ter significados diferentes dependendo da região ou da so-
ciedade em que são usados.

Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos 
livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, aju-
dando a criar um sentido mais completo da história ou da infor-
mação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

Importância da Decodificação dos Dois Tipos de Texto
Para que a comunicação seja bem-sucedida, é essencial que 

o leitor ou observador saiba decodificar tanto os textos verbais 
quanto os não-verbais. Nos textos verbais, a habilidade de com-
preender palavras, estruturas e contextos é crucial. Já nos textos 
não-verbais, é fundamental interpretar corretamente os símbo-
los, gestos e elementos visuais, compreendendo suas nuances 
culturais e suas intenções comunicativas.
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Dominar a interpretação de ambos os tipos de texto permite 
ao leitor um olhar mais completo sobre o conteúdo, ampliando 
suas capacidades de análise crítica e facilitando a compreensão 
em diversas situações, como na leitura de livros, no consumo de 
mídias digitais ou mesmo na interpretação de artes visuais e si-
nalizações.

Dicas Práticas para Compreensão e Interpretação
Compreender e interpretar textos com precisão requer uma 

série de habilidades e estratégias que facilitam a decodificação 
e a análise crítica das informações. A seguir, apresentamos algu-
mas dicas práticas que podem auxiliar no aprimoramento dessas 
competências, especialmente para estudantes que enfrentam 
provas e concursos.

▸ Resuma o Texto
Uma das formas mais eficazes de garantir que você compre-

endeu o texto é fazer um resumo  . Ao final de cada parágrafo ou 
seção, tente sintetizar a ideia principal em poucas palavras ou 
frases. Esse exercício ajuda a identificar o tema central e os argu-
mentos chave do autor, além de facilitar a organização das ideias.

Exemplo: Ao ler um artigo sobre meio ambiente, anote os 
pontos principais, como causas do desmatamento, consequên-
cias para a biodiversidade e possíveis soluções.

▸ Utilize Dicionários e Ferramentas de Busca
Durante a leitura, é comum se deparar com palavras des-

conhecidas ou expressões que dificultam o entendimento. Man-
tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto para consultar o significado de termos difíceis. Esse hábito 
melhora o vocabulário e contribui para uma leitura mais fluida.

Dica: Hoje, diversas ferramentas digitais, como aplicativos 
de dicionário e tradutores online, permitem uma consulta rápida 
e eficiente.

▸ Atente-se aos Detalhes
Informações como datas, nomes, locais e fontes citadas no 

texto são elementos importantes que ajudam a ancorar a argu-
mentação do autor. Ficar atento a esses detalhes é crucial para 
a compreensão exata do texto e para responder corretamente a 
perguntas objetivas ou de múltipla escolha em provas.

- Exemplo: Em um texto sobre história, anotar as datas de 
eventos e os personagens envolvidos facilita a memorização e o 
entendimento cronológico.

▸ Sublinhe Informações Importantes
Uma técnica prática para melhorar a compreensão é subli-

nhar ou destacaras partes mais relevantes do texto. Isso permite 
que você se concentre nos pontos principais e nas ideias centrais, 
separando fatos de opiniões. A sublinhar frases que contêm da-
dos concretos, você facilita a visualização e revisão posterior.

Dica: Se estiver estudando em materiais digitais, use ferra-
mentas de marcação de texto para destacar trechos importantes 
e criar notas.

▸ Perceba o Enunciado das Questões
Em provas de leitura, é comum encontrar questões que pe-

dem compreensão ou interpretação do texto. Identificar a dife-
rença entre esses dois tipos de pergunta é essencial:

Questões que esperam compreensão costumam vir com 
enunciados como “O autor afirma que...” ou “De acordo com o 
texto...”. Essas perguntas exigem que o leitor se atenha ao que 
está claramente exposto no texto.

Questões que esperam interpretação vêm com expressões 
como “Conclui-se que...” ou “O texto permite deduzir que...”. Es-
sas perguntas exigem que o leitor vá além do que está escrito, 
inferindo significados com base no conteúdo e em seu próprio 
repertório.

▸ Relacione o Texto com Seus Conhecimentos Prévios
A interpretação de um texto é profundamente influenciada 

pelo conhecimento prévio do leitor sobre o tema abordado. Por-
tanto, ao ler, tente sempre relacionar as informações do texto 
com o que você já sabe. Isso ajuda a criar conexões mentais, tor-
nando a interpretação mais rica e contextualizada.

Exemplo: Ao ler um texto sobre mudanças climáticas, con-
sidere suas próprias experiências e leituras anteriores sobre o 
tema para formular uma análise mais completa.

▸ Identifique o Propósito do Autor
Outro aspecto importante na interpretação de textos é com-

preender a intenção do autor. Tente identificar o objetivo por trás 
do texto: o autor deseja informar, persuadir, argumentar, entre-
ter? Essa identificação é essencial para interpretar corretamente 
o tom, a escolha das palavras e os argumentos apresentados.

Exemplo: Em uma crônica humorística, o autor pode utili-
zar ironia para criticar um comportamento social. Identificar esse 
tom permite uma interpretação mais precisa.

▸ Releia o Texto Quando Necessário
A leitura atenta e pausada é fundamental, mas muitas ve-

zes é necessário fazer uma segunda leitura para captar detalhes 
que passaram despercebidos na primeira. Ao reler, o leitor pode 
verificar a coesão e a coerência do texto, além de confirmar sua 
compreensão sobre os fatos e as ideias centrais.

Dica: Durante a releitura, tente focar em partes que pare-
ciam confusas inicialmente ou nas quais surgiram dúvidas.

▸ Contextualize Figuras de Linguagem e Elementos Subje-
tivos

Muitos textos, especialmente os literários, utilizam figuras 
de linguagem (como metáforas, ironias e hipérboles) para enri-
quecer o conteúdo. Para interpretar esses recursos, é necessário 
compreender o contexto em que foram usados e o efeito que o 
autor deseja provocar no leitor.

Exemplo: Em uma poesia, uma metáfora pode estar presen-
te para criar uma comparação implícita entre dois elementos, e a 
correta interpretação desse recurso enriquece a leitura.

▸ Pratique Regularmente
Compreensão e interpretação são habilidades que se de-

senvolvem com a prática. Quanto mais textos você ler e analisar, 
maior será sua capacidade de decodificar informações e realizar 
inferências. Diversifique suas leituras, incluindo textos literários, 
científicos, jornalísticos e multimodais para ampliar sua gama de 
interpretação.
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RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, 
ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO OU 
RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RACIONAIS, NAS SUAS 

REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA OU DECIMAL

A habilidade de resolver problemas matemáticos é aprimo-
rada através da prática e do entendimento dos conceitos funda-
mentais. A manipulação de números racionais, seja em forma 
fracionária ou decimal, mostra-se como um aspecto essencial. 
A familiaridade com essas representações numéricas e a capaci-
dade de transitar entre elas são competências essenciais para a 
resolução de uma ampla gama de questões matemáticas. 

Vejamos alguns exemplos: 

1. (VUNESP) Em um condomínio, a caixa d’água do bloco A 
contém 10 000 litros a mais de água do que a caixa d’água do 
bloco B. Foram transferidos 2 000 litros de água da caixa d’água 
do bloco A para a do bloco B, ficando o bloco A com o dobro de 
água armazenada em relação ao bloco B. Após a transferência, a 
diferença das reservas de água entre as caixas dos blocos A e B, 
em litros, vale

(A) 4 000.
(B) 4 500.
(C) 5 000.
(D) 5 500.
(E) 6 000.

Resolução:
A = B + 10000    ( I )
Transferidos: A – 2000 = 2.B , ou seja,  A = 2.B + 2000    ( II )
Substituindo a equação ( II ) na equação ( I ), temos:
2.B + 2000 = B + 10000
2.B – B = 10000 – 2000
B = 8000 litros (no início)
Assim, A = 8000 + 10000 = 18000 litros (no início)
Portanto, após a transferência, fica:
A’ = 18000 – 2000 = 16000 litros
B’ = 8000 + 2000 = 10000 litros
Por fim, a diferença é de : 16000 – 10000 = 6000 litros
Resposta: E.

2. (AOCP) Uma revista perdeu 1/5 dos seus 200.000 leitores.
Quantos leitores essa revista perdeu?
(A) 40.000.
(B) 50.000.
(C) 75.000.
(D) 95.000.
(E) 100.000.

Resolução:
Observe que os 200.000 leitores representa o todo, daí de-

vemos encontrar 1/5 desses leitores, ou seja, encontrar 1/5 de 
200.000.

1/5 x 200.000 =  = .

Desta forma, 40000 representa a quantidade que essa revis-
ta perdeu

Resposta: A.

3. (VUNESP) Uma pessoa está montando um quebra-cabeça 
que possui, no total, 512 peças. No 1.º dia foram montados 5/16 
do número total de peças e, no 2.º dia foram montados 3/8 do 
número de peças restantes. O número de peças que ainda preci-
sam ser montadas para finalizar o quebra-cabeça é:

(A) 190.
(B) 200.
(C) 210.
(D) 220.
(E) 230.

Resolução:
Neste exercício temos que 512 é o total de peças, e quere-

mos encontrar a parte, portanto é a mesma forma de resolução 
do exercício anterior:

No 1.º dia foram montados 5/16 do número total de peças
Logo é 5/16 de 512, ou seja: 

Assim, 160 representa a quantidade de peças que foram 
montadas no primeiro dia. Para o segundo dia teremos 512 – 160 
= 352 peças restantes, então devemos encontrar 3/8 de 352, que 
foi a quantidade montada no segundo dia.

Logo, para encontrar quantas peças ainda precisam ser mon-
tadas iremos fazer a subtração 352 – 132 = 220.

Resposta: D.

4. (Pref. Maranguape/CE) João gastou R$ 23,00, equivalente 
a terça parte de 3/5 de sua mesada. Desse modo, a metade do 
valor da mesada de João é igual a:

(A) R$ 57,50;
(B) R$ 115,00;
(C) R$ 172,50;
(D) R$ 68,50.
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Resolução:
Vamos representar a mesada pela letra x.
Como ele gastou a terça parte (que seria 1/3) de 3/5 da mesada (que equivale a 23,00), podemos escrever da seguinte maneira:

Logo, a metade de 115 = 115/2 = 57,50
Resposta: A.

5. (CESGRANRIO) Certa praça tem 720 m2 de área. Nessa praça será construído um chafariz que ocupará 600 dm2. 
Que fração da área da praça será ocupada pelo chafariz?

(A) 1/600
(B) 1/120
(C) 1/90
(D) 1/60
(E) 1/12

Resolução:
600 dm² = 6 m²

 
Resposta: B.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM

MÁXIMO DIVISOR COMUM (MDC)
É o maior número que é divisor comum de todos os números dados. Para o cálculo do MDC usamos a decomposição em fatores 

primos. Procedemos da seguinte maneira:
Após decompor em fatores primos, o MDC é o produto dos FATORES COMUNS obtidos, cada um deles elevado ao seu MENOR 

EXPOENTE. Exemplo:
MDC (18,24,42) = 

Observe que os fatores comuns entre eles são: 2 e 3, então pegamos os de menores expoentes: 2x3 = 6. Logo o Máximo Divisor 
Comum entre 18,24 e 42 é 6.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM (MMC)
É o menor número positivo que é múltiplo comum de todos os números dados. A técnica para acharmos é a mesma do MDC, 

apenas com a seguinte ressalva:
O MMC é o produto dos FATORES COMUNS E NÃO-COMUNS, cada um deles elevado ao SEU MAIOR EXPOENTE. 
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Pegando o exemplo anterior, teríamos:
MMC (18,24,42) = 
Fatores comuns e não-comuns= 2,3 e 7
Com maiores expoentes: 2³x3²x7 = 8x9x7 = 504. Logo o Míni-

mo Múltiplo Comum entre 18,24 e 42 é 504.

Temos ainda que o produto do MDC e MMC é dado por: 
MDC (A,B). MMC (A,B)= A.B

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais 
ou simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 
100, ou seja, que representam a centésima parte de uma grande-
za. Costumam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo 
%. (Lê-se: “por cento”).

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – 

ANALISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VU-
NESP) O departamento de Contabilidade de uma empresa tem 
20 funcionários, sendo que 15% deles são estagiários. O depar-
tamento de Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% 
estagiários. Em relação ao total de funcionários desses dois de-
partamentos, a fração de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se a 

diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 
temos PREJUÍZO (P).

Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto 
de 16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de 
compra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vende-
dor. Em quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda 
é superior ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.

Resolução:
Preço de venda: V
Preço de compra: C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C

O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.

Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

- Diminuir um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 
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ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DE CAMPINAS – 
LEI MUNICIPAL Nº 1.399/55 (ARTIGO 15 E ARTIGOS 

184 A 204)

LEI Nº 1.399, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1955

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campinas.

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de 
Campinas, promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

(...) 

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 15.  Estágio probatório é o período de 1 (um) ano de 
efetivo exercício do funcionário nomeado em virtude de concur-
so. (ver Art. 141 da LOM) (ver arts. 87 e 88 deste Estatuto) (ver 
Decreto nº 11.340 , de 09/11/1993) (ver art. 6º da EmendaCons-
titucional 19, de 04/06/1998 - estabilidade após 3 anos) ; (ver  
Decreto nº 21.019, de 25/08/2020)

§ 1º No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requi-
sitos:

I - Idoneidade moral;
II - Assiduidade;
III - Disciplina;
IV - Eficiência.
§ 2º Os Diretores de Departamento, o Inspetor Fiscal e o Se-

cretário Geral da Câmara, em cujas repartições sirvam funcioná-
rios sujeitos ao estágio probatório, tendo em vista os requisitos 
enumerados nos itens I e IV do § anterior, prestarão informações 
aos órgãos de Pessoal da Prefeitura ou da Câmara, a fim de que 
sejam anotados na ficha do estagiário.

§ 3º O órgão do Pessoal, 30 (trinta) dias antes de decorrido 
o prazo do estágio, fornecerá ao Prefeito ou à Mesa da Câmara 
informações sobre a conveniência ou não da confirmação de sua 
nomeação.

§ 4º Dessa informação, se contrária, será dada vista ao esta-
giário, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

§ 5º Julgando a informação ou parecer e a defesa, o Prefeito, 
se julgar aconselhável a exoneração do funcionário, determinará 
a lavratura dos respectivos decretos.

§ 6º Se a decisão do Prefeito for favorável à permanência do 
funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer novo ato.

§ 7º A apuração dos requisitos de que trata o § 1º deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o período do estágio.

§ 8º A conclusão do estágio importará na efetivação automá-
tica do funcionário.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

(...) 

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 184. São deveres dos funcionários:
I - Assiduidade;
II - Pontualidade;
III - Discrição;
IV - Urbanidade;
V - Lealdade às instituições constitucionais e administrativas 

a que servir;
VI - Observância das normas legais e regulamentares;
VII - Obediência às ordens superiores exceto quando mani-

festadamente ilegais;
VIII - Levar ao conhecimento da autoridade superior irregu-

laridade de que tiver ciência em razão do cargo;
IX - Zelar pela economia e conservação do material que lhe 

for confiado;
X - Providenciar para que esteja sempre em ordem no assen-

tamento individual, a sua declaração de família;
XI - Atender prontamente:
a) às requisições para defesa da Fazenda Pública;
b) à expedição das certidões requeridas para a defesa de di-

reito.

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 185. Ao funcionário é proibido:
I - Referir-se de modo depreciativo em informação, parecer 

ou despacho às autoridades e atos da administração pública, po-
dendo, porém em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista 
doutrinário ou de organização do serviço;

II - Retirar sem prévia autorização da autoridade competen-
te, qualquer documento ou objeto da repartição;

III - Promover manifestação de apreço ou de desapreço, fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto da repartição;

IV - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal;
V - Coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza 

partidária;
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VI - Participar da gerência ou da administração de empresas 
industrial ou comercial, salvo quando estiver de licença para tra-
tar de interesses particulares ou em disponibilidade e durante o 
período de afastamento;

VII - Praticar a usura em qualquer das formas;
VIII - Pleitear como procurador, ou intermediário, junto às 

repartições públicas municipais, salvo quando se tratar de per-
cepção de vencimentos ou vantagens de parente até 2º grau;

IX - Receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie em razão das atribuições;

X - Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em Lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou 
a seus subordinados.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE

Art. 186. Pelo exercício irregular de suas atribuições, o fun-
cionário responde civil, penal e administrativamente.

Art. 187. A responsabilidade civil decorre de procedimento 
doloso ou culposo, que importe em prejuízo para a Fazenda Mu-
nicipal ou de terceiros.

§ 1º A indenização de prejuízos causados poderá ser liquida-
da mediante o desconto em prestações mensais, não excedentes 
da 10ª (décima) parte do vencimento ou remuneração, na falta 
de outros bens que respondam pela indenização.

§ 2º Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá 
o funcionário perante a Fazenda Municipal, em ação regressiva 
proposta depois de transitar em julgado a decisão de última ins-
tância que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro 
prejudicado.

Art. 188. A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputados ao funcionário nessa qualidade.

Art. 189. A responsabilidade administrativa resulta de atos 
ou omissões praticados no desempenho das atribuições funcio-
nais.

Art. 190. As cominações civis, penais, disciplinares, poderão 
acumular-se sendo umas e outras independentes entre si, bem 
assim as instâncias civil, penal e administrativa.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 191. São penas disciplinares:
I - Advertência;
II - Repreensão;
III - Multas;
IV - Suspensão;
V - Demissão;
VI - Cassação de aposentadoria e disponibilidade.
Art. 192. Na aplicação das penas disciplinares serão conside-

radas a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 
provierem para o serviço público.

Art. 193. Será punido o funcionário que, sem justa causa, 
deixar de submeter-se à inspeção médica determinada por au-
toridade competente.

Art. 194. A pena de advertência será aplicada verbalmente 
em casos de natureza leve, de desobediência ou falta de cumpri-
mento dos deveres, devendo constar somente do assentamento 
pessoal.

Art. 195. No caso de abandono de cargo, o chefe da repar-
tição ou serviço onde tenha exercício o funcionário, promoverá 
a publicação do edital de chamamento, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias.

Parágrafo único. Findo o prazo fixado neste artigo e não ten-
do sido feita prova de força maior, o chefe de repartição ou servi-
ço proporá a expedição de decreto de demissão.

Art. 196. A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos 
casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres.

Art. 197. A pena de suspensão, que não excederá de 90 (no-
venta) dias, será aplicada em casos de falta grave ou reincidência.

Parágrafo único. Quando houver conveniência para o ser-
viço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa de 
até 50 % (cinquenta por cento) por dia do vencimento ou remu-
neração, obrigado, neste caso, o funcionário a permanecer em 
serviço.

Art. 198. A pena de demissão será aplicada nos casos de:
I - Crime contra a administração pública;
II - Abandono do cargo;
III - Incontinência pública e escandalosa e embriaguez ha-

bitual;
IV - Insubordinação grave em serviço;
V - Ofensa física em serviço contra o funcionário ou particu-

lar, salvo em legítima defesa;
VI - Aplicação irregular dos dinheiros públicos;
VII - Lesão aos cofres públicos e delapidação do patrimônio 

municipal;
VIII - Corrupção passiva nos termos da Lei Penal;
IX - Transgressão de qualquer dos itens IV a X do artigo 185.
§ 1º Considera-se abandono de cargo a ausência em serviço, 

sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou en-
tradas atrasadas ou saídas antecipadas na forma prevista no item 
II do artigo 134, desde que em número superior a 90 (noventa), 
ocorridas consecutivamente. (nova redação de acordo com a Lei 
nº 3.441, de 09/03/1966)

§ 2º  Será ainda demitido o servidor que, durante o ano, fal-
tar ao serviço 60 (sessenta) dias interpoladamente, sem causa 
justificada, ou apresentar, consecutivamente ou não, entradas 
atrasadas ou saídas antecipadas em número superior a 30% (trin-
ta por cento) do total de entradas ou saídas no ano, de acordo 
com a jornada de trabalho, a saber: (nova redação de acordo com 
o art. 69 da Lei nº 8.219, de 23/12/1994)

I - 8/40 horas ......................................... mais de 120 entra-
das/saídas

II - inferior a 8 e superior a 4 horas .......... mais de 60 entra-
das/saídas

III - plantões .......................................... mais de 15 entradas/
saídas”

Art. 199. O ato de demissão mencionará sempre a causa da 
penalidade.

Art. 200. Atenta à gravidade da falta, a demissão poderá ser 
aplicada com a nota de “a bem do serviço público”.

Art. 201. Para a imposição da pena disciplinar, são compe-
tentes:

I - O Prefeito Municipal nos casos de demissão, multa, cas-
sação de aposentadoria e disponibilidade e suspensão por mais 
de 30 (trinta) dias;

II - O Diretor do Departamento e Inspetor Fiscal, nos demais 
casos.
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Art. 202. Será cassada a aposentadoria e disponibilidade se 
ficar provado que o inativo:

I - Praticou falta grave no exercício do cargo;
II - Aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - Aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República;
IV - Praticou usura em qualquer das suas formas.
Parágrafo único. Será igualmente cassada a disponibilidade 

ao funcionário que não assumir no prazo legal o exercício do car-
go em que for aprovado.

Art. 203. Será aplicada a pena de disponibilidade ao funcio-
nário em gozo de estabilidade, quando a conveniência do serviço 
público aconselhar o seu afastamento.

Art. 204. Prescreverá:
I - Em 2 (dois) anos a falta sujeita a repreensão, multa ou 

suspensão;
II - Em 4 (quatro) anos as faltas sujeitas:
a) A pena de demissão no caso do § 2º do artigo 198;
b) Cassação de aposentadoria e disponibilidade.
Parágrafo único. A falta também prevista na Lei Penal como 

crime, prescreverá juntamente com estes.
(...) 

DECRETO MUNICIPAL Nº 21.019/2020 – DISPÕE 
SOBRE O PROGRAMA DE AVALIAÇÃO PROBATÓRIA 

DO SERVIDOR

DECRETO Nº 21.019, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Regulamenta o Programa de Avaliação Probatória no Muni-
cípio de Campinas.

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 41 da Constitui-
ção Federal; e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 1.399, 
de 08 de novembro de 1.955,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Avaliação Probatória, 
que visa a aferir a aptidão do servidor admitido por concurso pú-
blico, tendo como objetivo final a aquisição de estabilidade no 
cargo ocupado, nos termos do § 4º do art. 41 da Constituição 
Federal.

Art. 2º A avaliação probatória é o instrumento legal pelo qual 
serão avaliadas a aptidão e a capacidade demonstradas no exer-
cício das atribuições do cargo, tendo como finalidade a eficiência 
nos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Campinas.

§ 1º O estágio probatório ocorrerá durante os 03 (três) anos 
iniciais de efetivo exercício do servidor estagiário, ressalvadas as 
hipóteses de suspensão previstas neste Decreto.

§ 2º Durante o estágio probatório apurar-se-ão a aptidão, a 
conduta e o comportamento do servidor estagiário para determi-
nar a sua permanência, ou não, no serviço público.

§ 3º O estágio probatório será composto de 06 (seis) ava-
liações semestrais, sem as quais, devidamente cumpridas e com 
aprovação, o servidor estagiário não alcançará a estabilidade.

§ 4º Cada semestre avaliativo terá, obrigatoriamente, as eta-
pas de planejamento, acompanhamento e avaliação, sendo que, 
em cada uma delas, será dada ciência ao servidor estagiário.

Art. 3º Os critérios e as competências para a avaliação pro-
batória, durante o estágio probatório, serão:

I - avaliação de desempenho no cargo: aptidão e capacidade 
demonstradas no exercício das atribuições no cargo ocupado.

II - eficiência: resultados apresentados ou entregues com 
qualidade, primando pela economicidade, redução de desperdí-
cios, rapidez, produtividade e rendimento funcional;

III - disciplina: observância de preceitos e normas legais, 
submissão aos regulamentos e diligência na utilização de equi-
pamentos e materiais, visando à sua conservação e economia; 
uso de trajes convenientes em serviço e de uniforme, quando 
for o caso;

IV - subordinação: respeito à hierarquia e acatamento das 
requisições de tarefas ainda que não rotineiras, mas correlatas às 
funções do seu cargo;

V - dedicação ao serviço: iniciativa, proposição de soluções 
adequadas às questões ou dúvidas surgidas no trabalho, con-
tribuição com novas ideias tendo em vista as necessidades da 
unidade; cooperação com os colegas de trabalho, objetivando 
resultados conjuntos satisfatórios;

VI - ética/boa conduta: correto procedimento do servidor no 
que se refere, dentre outras hipóteses correlatas, à probidade, 
cortesia, urbanidade, lealdade, ao sigilo profissional, decoro, res-
peito aos colegas e comportamento adequado tanto nas relações 
pessoais quanto nas de trabalho;

VII - liderança: motivar e influenciar os liderados, de forma 
ética e positiva, para que contribuam voluntariamente e com 
entusiasmo para alcançarem os objetivos da equipe e da orga-
nização;

VIII - proatividade: assumir responsabilidades, encontrar for-
mas diferentes de executar uma ação, solucionar problemas e 
prevenir prejuízos;

IX - assiduidade e pontualidade: comparecimento regular ao 
trabalho e o cumprimento dos horários estabelecidos ou deter-
minados;

X - aptidão física e/ou mental: condições de saúde física e/
ou mental do servidor estagiário compatíveis com as atribuições 
do cargo do qual é titular.

Art. 4º Será de responsabilidade do superior hierárquico pla-
nejar, acompanhar e avaliar o desempenho do servidor estagiá-
rio, utilizando-se do instrumento de avaliação probatória, confor-
me definido neste Decreto.

§ 1º Considera-se superior hierárquico, para fins deste De-
creto, o responsável pela gestão da unidade de trabalho a que 
o servidor estagiário estiver vinculado. (ver Resolução nº 01, de 
09/03/2021-SGDP)

§ 2º A avaliação probatória para os servidores admitidos no 
cargo de Guarda Municipal será realizada pelo superior hierár-
quico em conjunto com a comissão interna nomeada pelo(a) Se-
cretário(a) da Pasta.

§ 3º Caso o servidor estagiário cumpra sua jornada em mais 
de uma unidade de trabalho, o instrumento de avaliação proba-
tória deverá ser realizado em conjunto pelos responsáveis das 
respectivas unidades.
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 
do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Có-
digo.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas com-
petências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direi-
to do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 
defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as aveni-
das, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as 
rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou enti-
dade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiarida-
des locais e as circunstâncias especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são conside-
radas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unida-
des autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabe-
lecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veí-
culos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trân-
sito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conse-
lho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos nor-
mativos, consultivos e coordenadores;

 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios e Esta-
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dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar 
a autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CON-
TRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.

 Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é compos-
to dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)
 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 XXI - (VETADO)
 XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
 XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
 XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 

de 2023)

XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 § 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 § 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Códi-
go, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada 
pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;

 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre con-
flitos de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, 
unificar as decisões administrativas; e

 XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.
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 XV - normatizar o processo de formação do candidato à 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo 
seu conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, 
exames, execução e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

 § 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo perí-
odo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo 
Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que 
trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo pra-
zo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da consul-
ta pública. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Plenário, para fins do disposto no inciso I do caput deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º A deliberação de que trata o § 3º deste artigo: (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com 
manutenção dos efeitos dela decorrentes; e (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada sua reedição. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de si-
nalização horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos 
comportamentais para a redução de sinistros de trânsito. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como obje-
tivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

 § 1º Cada Câmara é constituída por especialistas represen-
tantes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 
representantes dos diversos segmentos da sociedade relaciona-
dos com o trânsito, todos indicados segundo regimento especí-
fico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou di-
rigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

 § 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

 § 3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida 
por representantes do órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou dos Ministérios representados no Contran, conforme 
definido no ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 4º (VETADO)
 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 III - (VETADO)
 IV - (VETADO)
 Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-

TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE:

 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito das respectivas atribuições;

 II - elaborar normas no âmbito das respectivas competên-
cias;

 III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação 
e dos procedimentos normativos de trânsito;

 IV - estimular e orientar a execução de campanhas educati-
vas de trânsito;

 V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
 a) das JARI;
 b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

 VI - indicar um representante para compor a comissão exa-
minadora de candidatos portadores de deficiência física à habili-
tação para conduzir veículos automotores;

 VII - (VETADO)
 VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administra-

ção, educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo 
de trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento de 
veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportan-
do-se ao CONTRAN;

 IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito dos Municípios; e

 X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigên-
cias definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

 XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar 
os candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

 Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados 
pelo órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

 Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em ma-
téria de trânsito.

 § 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são no-
meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.

 § 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão 
ser pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

 § 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDI-
FE é de dois anos, admitida a recondução.

 Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trân-
sito ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recur-
sos de Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles 
impostas.

 Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado 
o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e finan-
ceiro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

 Art. 17. Compete às JARI:
 I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
 II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

e executivos rodoviários informações complementares relativas 
aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recor-
rida;

 III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários informações sobre problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

 Art. 18. (VETADO)




